ASSEMBLEIA DE REPRESENTANTES DA ACAPO

69ª Reunião da Assembleia de Representantes

MOÇÃO

Livro Electrónico Acessível para Pessoas Cegas e para Pessoas com Baixa Visão

Considerando que, no seu Artigo 71º, a Constituição da República Portuguesa consagra os direitos e deveres das pessoas com deficiência, assinalando que "gozam plenamente dos direitos e estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição, com ressalva do exercício ou do cumprimento daqueles para os quais se encontrem incapacitados"; e que no número 1. do seu artigo 78º estabelece que "Todos têm direito à fruição e criação cultural";

Considerando que o Estado Português publicou uma Lei (Lei 46/2006, de 20 de Agosto) cujo objecto é "...prevenir e proibir a discriminação, directa ou indirecta, em razão da deficiência, sob todas as suas formas, e sancionar a prática de actos que se traduzam na violação de quaisquer direitos fundamentais, ou na recusa ou condicionamento do exercício de quaisquer direitos económicos, sociais, culturais ou outros, por quaisquer pessoas, em razão de uma qualquer deficiência.";

Considerando que o mesmo Estado declara que as "Associações das Pessoas Portadoras de Deficiência", conforme o número 1. da Lei 127/99, de 20 de Agosto, têm por finalidade a eliminação de todas as formas de discriminação e a promoção da igualdade entre pessoas portadoras de deficiência e os restantes cidadãos;

Considerando que, como representante dos interesses das pessoas deficientes visuais, a ACAPO plasmou também esta finalidade no artigo 3º dos seus estatutos;

Considerando que as pessoas cegas e as pessoas com baixa visão são consumidores com os mesmos direitos e deveres dos outros cidadãos;

Considerando que, no referente ao acesso ao livro, seja em papel, seja em formato electrónico, as pessoas cegas e as pessoas com baixa visão têm sido claramente discriminadas, tanto pelos poderes públicos como pelas entidades privadas, por lhes ser vedado o exercício dos direitos de consumidor, já que editores e livreiros não disponibilizam livros em formatos acessíveis para que estes cidadãos possam fruir o prazer da leitura;

Considerando que a produção bibliográfica não se destina apenas à leitura com fins lúdicos, mas que também envolve a dimensão do ensino e da formação, a falta de livros acessíveis é um factor que influi negativamente na formação pessoal e na realização profissional das pessoas cegas e das pessoas com baixa visão;

Considerando que existem os meios tecnológicos capazes de tornar o livro electrónico acessível às pessoas cegas e às pessoas com baixa visão;

Considerando que as bibliotecas públicas estão muito longe de serem inclusivas, dado que não disponibilizam os seus fundos bibliográficos em formatos acessíveis às pessoas cegas ou com baixa visão;

Considerando que o Estado se tem mantido alheio ao cumprimento do que determina a Constituição Portuguesa no referente ao acesso à leitura por parte destes cidadãos;

A Assembleia de Representantes da ACAPO, como Órgão supremo da Associação, ao abrigo da alínea a) do número 1. do Artigo 15º, estabelece, através do texto infra, os princípios que a ACAPO seguirá no referente ao livro electrónico acessível para pessoas cegas e para pessoas com baixa visão:

1º. Defesa do braille. - Tendo os cegos o braille como o seu sistema natural de leitura e escrita, a ACAPO defenderá, perante os poderes públicos, os editores e os livreiros, a publicação de livros electrónicos num "formato" que possibilite a leitura através de um terminal braille, bem como deverá pugnar pela promoção de iniciativas que aumentem substancialmente a produção de livros braille impressos em papel, de modo que ela deixe de ser residual.

2º. Princípio da complementaridade dos meios de leitura - A ACAPO deverá pugnar pela existência de um tipo de livro electrónico que permita várias formas de leitura:

a) Se há cidadãos que preferem a síntese de voz para aceder aos livros (ou se a usam em complemento do braille), a ACAPO nunca poderá esquecer que o "formato" de livro electrónico a padronizar deverá permitir a utilização de um leitor de ecrã;

b) Se há pessoas que, por diversos motivos, já não podem ler com os olhos nem com os dedos, mas apenas ouvir ler, também a ACAPO deverá promover iniciativas que respondam a estas necessidades, através do audiolivro, mas gravado com qualidade, conservando-se o mais fiel possível ao original.
c) Se estas pessoas carecem de caracteres ampliados para ler, o livro electrónico a disponibilizar nunca poderá esquecer a sua situação (pelo menos permitir a ampliação do texto e das imagens em ecrã de computador, tendo em conta características como o contraste, o brilho...), além de que as formas da impressão utilizadas deverão permitir usar ajudas técnicas (lupas, por exemplo) com comodidade.

3º. Prevalência dos direitos do consumidor - A ACAPO nunca poderá aceitar uma solução, sobretudo ao nível das tecnologias de acesso e do "formato de ficheiro" a ser utilizado que obrigue estes cidadãos a dispender mais dinheiro que as outras pessoas na aquisição de livros.

4º. Defesa da especificidade do livro electrónico acessível para pessoas cegas e para pessoas com baixa visão - A ACAPO defenderá convictamente que o livro electrónico para pessoas cegas e para pessoas com baixa visão é um bem de consumo. Mais, vincará, perante os outros parceiros envolvidos de futuro nesta questão, que não se trata de um bem que exista em alternativa ao livro em papel, já que a produção em braille apenas tem sido residual em comparação com a produção de livros impressos a tinta. Significa que sublinhará, por um lado, que este tipo de livro electrónico não é um luxo ou um duplicado do livro em papel, é sim o único livro que estes cidadãos têm ao seu dispor; e, por outro, que, considerado bem de consumo, terá de beneficiar das mesmas condições de aquisição, de circulação e de acesso do livro em papel.

5º. Defesa dos chamados "direitos de autor". - A ACAPO vincará, em todas as suas iniciativas respeitantes ao livro electrónico acessível, que tais direitos deverão ser cumpridos, mas que tal cumprimento nunca signifique uma secundarização dos direitos das pessoas cegas e das pessoas com baixa visão no concernente ao acesso à cultura, pois tal procedimento significaria uma clara infracção da Lei 46/2006, de 20 de Agosto.

6º. Defesa das bibliotecas inclusivas. - A ACAPO defenderá, junto do Estado, a necessidade e a urgência de as Bibliotecas públicas se apetrecharem com os meios necessários para cumprirem o que a Constituição e demais legislação portuguesa determinam quanto a esta matéria, com vista à criação de verdadeiras bibliotecas inclusivas. A sua responsabilidade aumenta quando se fala na digitalização de obras não abrangidas pelos direitos de autor, devendo a ACAPO exigir a sua produção electrónica sem restrições.

7º. Defesa da qualidade. - A ACAPO pugnará por um livro electrónico com qualidade, tanto ao nível da produção como ao nível do conteúdo, insistindo na maior fidelidade possível em relação ao original, o que significa dizer que serão propostos critérios claros quanto à descrição de imagens, gráficos e mapas...

8º. Defesa do Papel do Estado e da regulação da produção, distribuição e aquisição do livro electrónico. - A ACAPO exigirá, tanto junto do Estado Português, como no seio das organizações internacionais de deficientes visuais a que pertence, a promulgação de legislação sobre o livro acessível para pessoas com deficiência visual, procurando também contactar com boas práticas que tenham sido experimentadas noutros países.

9º. Defesa da publicidade das iniciativas da ACAPO. - Sendo a DN a executante da política da ACAPO, de acordo com a alínea do número 1. Do Artigo 21º dos seus Estatutos, a AR determina que, nos seus Planos de Actividades, a DN mencione, claramente, todas as iniciativas que levará a cabo para concretizar esta Moção, bem como detalhará nos seus Relatórios os resultados que obteve e, outrossim, prestará estas informações aos associados nas suas circulares.

Lisboa, 5 de Novembro de 2011
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